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EBTAOO DE MATO GROSSO 

DE 20 DE s::;Ti::.:BRO D2 1 965 . 

Cria o Ginásio 2stadual de Glória de 
Dourados na: cidade do cesmo Dome e dá 
outras providências . 

@ G@ll!i&IOOAtl@I ®C �SVOO@@ li»� l)JJ�YO tr,i@5S©) : 

Faço saber que a Assembleia Legislutiva do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica cri3do na cidade de Glória de Dourados 
um Ginásio Estadual que funcionará no Grupo Escolar 11!Iílda 
Ber30 Duarte" do mesma cida:de até que seja construído pré -
dia próprio • 

Artigo 22 - Ficcm criados os carcos de Diretor, Profes­
sores e de Pessoal Administrativo do Ginásio de Gloria de 
Dourados a saber : 1 (um) Diretor padrão Z, um (1) Secretá 
rio , 15 ( quin,- e) Professores 1 1 (um) �scri turário, 1 (um ) 
Inspetor de �lunos, 1 ( wn) Porteiro e 1 (um) Continuo .

�'\}'ti�:o 3� - O orçamento para 1 966 consignará verbo P..Q. 
ra fazer face às despesas com a aplicação desta verba . 

Artigo 42 - !sta lei entrará em viGÔr na data de sua 
publicação, revog3das as disposições em contrário . 

PalÓcio Alencastro,em Cuiebá 1 20 de setembro de 1965, 
1442 da Independência e 772 dn República • 
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Autor: Dep. Alves Duarte
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